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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 114/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. 

Exa. a presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAMOS VISITA DO DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA AVALIAÇÃO/VISTORIA 

NA CACHOEIRA DA BELINHA”. .

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do departamento competente, seja realizada a visita para vistoria/avaliação 

da cachoeira da Belinha.

A presente indicação se justifica, haja vista que houve deslizamento de pedras de grande 

porte e rompimento da barreira de contenção local.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 3 de fevereiro de 2025.
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